CAMILO RAFAGNIN 
VEREADOR DO PT
REQUERIMENTO Nº 16/19
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:

            O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do setor Competente, solicitando o parâmetro empregado para construção da calçada compartilhada na Avenida Antônio Silvio Barbieri.
JUSTIFICATIVA           
A Avenida Antônio Sílvio Barbieri é a principal ligação entre a Cidade Norte e a região central de Francisco Beltrão, passando nessa via centenas de pessoas diariamente. Antes das obras já existia um espaço na lateral da via que era usado por ciclistas e pedestres, agora esse espaço foi reduzido para se priorizar a via dos carros e estacionamento e quem anda a pé ou de bicicleta, em tese, tem que dividir um espaço estreito ou trafegar sobre a mesma via dos carros.
A via compartilhada está regulamentada pelo artigo 59 do CTB, desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios, porém percebemos que a calçada compartilhada não foi contemplada com piso tátil seguindo as normas de acessibilidade para deficientes visuais. 

Para quem depende do piso tátil para se guiar, as obras trouxeram problema: a falta de adequação da calçada às normas técnicas. Segundo a NBR 9050, todos os espaços destinados a pedestres devem ter o chamado piso tátil para orientar deficientes visuais, mas a calçada foi feita de concreto, sem qualquer guia em relevo. 

A falta do piso tátil dificulta a vida de quem depende do tato para andar pela cidade provocando risco iminente de acidentes e dificultando significativamente a mobilidade.

Desta forma, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação do presente requerimento.
            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 5 de fevereiro de 2019.
                                                 CAMILO RAFAGNIN
         VEREADOR

